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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n° 495– Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

PORTARIA N° 035/2020, DE 23 DE JULHO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art.74, VI, da lei orgânica do Município 

 

RESOLVE: 

Exonerar, o senhor JOSIMAR RODRIGUES TEIXEIRA, Portador do 

RG n° 1.879.315 – SSP/PI e CPF n° 809.350.013-87, do cargo de DIRETOR DA 

UNIDADE ESCOLAR LEOCÁDIO TEIXEIRA, localizada na Localidade Capim 

neste Município. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de Julho de 2020. 

 Art. 3° Revoga-se as disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, aos 23 (Vinte e três) dias 

do mês de Julho de 2020. 

 

 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 



REQUERIMENTO DE DESINCOPATIBILIZAÇÃO 
(Para concorre r ás Eleições) 

AO EXCELENTfSSIMO SENHOR 
RAIMUNDO JÚLIO COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUEIMADA NOVA·PI 

JOSIMAR RODRIGUES TEIXEIRA, brasileiro, professor, inscrito no RG nº 1879315 SSP/PI 

e CPF Nº 809.350.013-87, Residente e domiciliado na Localidade Capim, zona Rural de Queimada 

Nova-PI, em exercfcio do Cargo de Diretor na Unidade Escolar Leocádio Teixeira, na Localidade 

Capim, zona rural do município de Queimada Nova, vem por meio deste, requerer a Vossa 

Excelência, O AFASTAMENTO, A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZACÃO, por pretender concorrer 

ao cargo eletivo de Vereador no Município de Queimada Nova-PI, nos termos da Lei 

Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990, no pleito de 2020, a partir de 01 de julho de 2020, 

até de 04 outubro de 2020. A Ata de Convenção e Lista de Aprovados, seguirá para se fazer 

anexo, em período próprio, conforme calendário Eleitoral. 

Ressalto ainda que estou ciente da obrigator_iedade de entregar o registro de 

candidatura, expedido pelo TRE, ao Recursos Humanos da"Prefeitura Municipal de Queimada 

Nova-PI, no prazo previsto, bem como informar eventual impugnação de minha candidatura . 

Queimada Nova-PI, 30 de junho de 2020. 
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